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LEI N .° 2.009/97

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito 
Municipal de Salto, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Artigo 1 ° - Fica o Poder 
Executivo autorizado a firmar convênio com o Governo 
do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, para a execução, neste 
município, do PROGRAMA CAMPO / CIDADE-LEITE, 

instituído pelo Decreto n . ° 40.036 de 05 de abriJ 
de 1.995, ora regido pelo Decreto n . ° 41*612 de 07 
de março de 1.997.

Artigo 2° - As despesas 
decorrentes da execução da presente Lei, correrão 
por conta de verbas próprias do orçamento vigente, a 
cargo da Secretaria da Saúde.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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